LEI MUNICIPAL Nº 1776/2026, Sagrada Família de 04 de março de 2026.

ALTERA A REDAÇÃO DO § 1º DO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 204/1997, QUE ESTABELECE O REGIME DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
.
		O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
LEI
[bookmark: _heading=h.n7t9r8r28e4g]Art. 1º Fica alterado o § 1º do art. 1º da Lei Municipal nº 204, de 19 de março de 1997, que passa a vigorar com a seguinte redação:
[bookmark: _heading=h.jqjewjblt8zz][bookmark: _heading=h.rmzwtgjr3p59]§ 1º Quando no deslocamento do servidor não houver pernoite, as diárias serão pagas à razão de 70% (setenta por cento), desde que a distância percorrida no trajeto de deslocamento inicial seja superior a 250 (duzentos e cinquenta) quilômetros da sede do Município de Sagrada Família, vedado o cômputo da soma entre ida e volta para esse fim
[bookmark: _heading=h.jcwjai3cdnn7]
[bookmark: _heading=h.cdcsuihiifrf]Art. 2º Fica acrescentado o parágrafo quarto ao artigo 1º da Lei Municipal nº 204, de 19 de março de 1997, que terá a seguinte redação:
§ 4º Além das diárias previstas nesta Lei, serão ressarcidas ao servidor as despesas efetivamente comprovadas com estacionamento e serviços de garagem de veículo oficial, quando necessárias ao cumprimento de missão institucional fora da sede do Município, mediante apresentação de documento fiscal idôneo, possuindo o ressarcimento natureza indenizatória, sem incorporação à remuneração.

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 204/1997.
[bookmark: _heading=h.9sy97r25h5t][bookmark: _heading=h.qs5iw2pr7o37]Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sagrada Família – RS, aos quatro dias do mês de março  de 2026.



MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 009/2026, de 27 de fevereiro de 2026.
J U S T I F I C A T I V A

Senhora Presidente,
		
Senhores (as) Vereadores (as):

O presente Projeto de Lei tem por finalidade promover ajuste na sistemática de pagamento de diárias prevista na Lei Municipal nº 204 de 1997, estabelecendo critério objetivo para a concessão do percentual de 70% (setenta por cento) nas hipóteses de deslocamento sem pernoite quando a viagem ultrapassar 250 (duzentos e cinquenta) quilômetros da sede do município de Sagrada Família.

A proposta também disciplina o ressarcimento das despesas efetivamente comprovadas com estacionamento e serviços de garagem de veículo oficial quando necessárias ao cumprimento de missão institucional fora da sede do Município, atribuindo natureza indenizatória a tais valores e vedando sua incorporação à remuneração do servidor.

A medida busca aperfeiçoar a gestão dos recursos públicos, conferindo maior proporcionalidade entre o benefício concedido e as despesas efetivamente suportadas pelo servidor em razão do deslocamento a serviço do Município, considerando que viagens de longa distância, ainda que realizadas no mesmo dia, implicam custos relevantes com alimentação, mobilidade local, guarda do veículo oficial e desgaste físico. 

A proposta não cria novo benefício, mas apenas disciplina de forma mais precisa situações inerentes à atividade administrativa, ajustando sua aplicação à realidade administrativa contemporânea e às necessidades operacionais do serviço público. Ademais, destaca-se que nas viagens sem pernoite com distância igual ou inferior a 250 (duzentos e cinquenta) quilômetros, não haverá pagamento de diária.

Dessa forma, a alteração normativa representa medida de aprimoramento da gestão pública, alinhando responsabilidade fiscal e segurança jurídica. Diante do exposto, submete-se o presente Projeto de Lei à apreciação dessa Casa Legislativa, confiando-se em sua aprovação.
Sagrada Família, RS. 27 de fevereiro de 2026.



MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal 
